
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DA DEPUTADA ARLETE SAMPAIO D 0
IHD 1976r2019 Ern, 'f$&J-INDICAÇAO NO

(Da Deputada Arlete Sampaio) Secretaria Lcakl;diva

Sugere ao Poder Executivo providências
para a construção de Centro de
Educação da Primeira Infância -- CEPA
no setor habitacional Sol Nascente
localizado na Região Administrativa da
Ceilândia -- RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 de
seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo providências para a
construção de 2(dois) Centros de Educação da Primeira Infância - CEPI no
Setor Habitacional Sol Nascente, localizado na Região Administrativa da
Ceilândia - RA IX.

JUSTifiCAçÃO

A Meta l do PDE prevê a ampliação da oferta de educação infantil em
creches públicas e conveniadas, de forma a atender no mínimo 60% da
população dessa faixa etária, sendo no mínimo 5% a cada ano até a final de
vigência deste Plano Distrital de Educação - PDE, e ao menos 90% em período
integral.

O número de habitantes nessa região é de aproximadamente 94.000
pessoas, sendo que 5.900 crianças de 0 a 4 anos encontram-se fora da escola,
segundo dados da PDAD/2015, esse número representativo demonstra a
carência desse atendimento naquela localidade e a necessidade de investimento
do Poder Público para garantia do direito à educação previsto nos instrumentos

Diante de todo o exposto, conclamo o apoio dos nobres pares para a
aprovação da presente Indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)
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CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lllÊ] CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDr)
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